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REF. PROC. N'004/2019

Rf,QUERENTE: Secretaria da CMSB

ASSUNTO: PRORROGAÇÀO DO CONTRATO N" 007/2018 - CMSB

EMENTA: Termo Aditivo (Prorrogação do

Contrato no 007/2018): aplicação dâ Lei Federal

n'. 8.6ô6 q3. Possibiüdade Juridrca. Aprovaçào

de Minuta de Termo Aditivo de PrcÍogagão de

PÂm.

PÀRECER JURÍDICO N" OO4/20I9

I_ RELATóRlO

1.1. Trata-se de procedimento administrativo, iniciado através de expediente,

pmtocolizsdo em 13 de fevereiro de 2019, subscrito pela assessoria da Câmara Municipal de

Sâo Bemardo, solicitando formalização de Termo de Prorogaçâo ao conüato n.. 007/2019,

tendo como objeto contratação de pessoa jurídica parâ o fomecimeÍto de serviços de inremet,

pâm âtender as necessidades da Câmara Municipal de Sâo Bemardo.

1.2. Alega a requerente, que o contrato expiftrá em l3 de ma4o de 2019, e por se tmtar

de serviços conlinuos e que nào podem ser interrompidos devido a sua essencialidade.

1.3. lnstada a se manifestar, a empresa contratada manteve interesse na renovaçào do

contrato, inclusive mantendo os mesmos valores inicialÍnente contratados.

E o relâtório. Pâssamos â opinsr.

II.AMíLISE DA DEMÁNDA

2.1. A.nalisando a demanda pod€mos fâcilmente ideítiíicar oue s€ trata d€ um

Sewico de íatureza cotrtinuada. Os serviços continuados sâo aqueles serviços âuxiliares,

necessários à Administraçào pam o desempeúo de suas atribuições, cuja interrupção possâ
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comprometer a continuidâde de suas atividades e cuja conlratação deva estender-se por mais de

um exercicio financeiro.

2.2. ]|íaíçal Justen Filho destaca como notâs caúcteristicâs desses serviços a

homogeneidade das prestações e a permânência da necessidade pública a ser satisfeita:

'' . O dispositiyo rcÍerc-se a coktrutações cujo objelo enyobe

prcstações ho,hoqêneas, de cmho continuado.(...).,A

identilicoção dos seniços de naturua contínw não se Íaz a

padir do e me prcprianente da atiyidade desehyot|ida petos

pa ictutarcs, cono exea4ão da prcstação contrutual. A

continuida.le.lo seniÇo retrata, na yerdade, apernanência da

necessidarle púbtica a ser satisleita. O1t seja, o dispositivo

obranAe os seniÇos destinados o atendet necessidades

púbticat pemanenteg cujo atendinehto não exatrc prcstação

senethdnte no íuhto.',(...) O que é lundanenbr é a

necessidade públtca pernondte e contínua a set satisíeita

an@és de um seaiço.

2.3. No mesmo sentido, Diógenes Gasparinii .,sâ, 
os seniços que não podem soÍrer

solüção de conti uídãde ou os que não podem ser, nd sua execltÇão interrompidos.

2.4. Examinando-se a jurisprudência do Tribunal de Contâs da Uniâo, é possivel
obserwr que a delimiração de seniÇos continror tem sido enfientadâ a partir de§tas mesmas
fontes doutrinárias:

"'O E no. Sr. Ministro Retatü Mircos yitaça, en seu

relatúio para a Decisão n' 466/j999 - plentirio. tre o

entenílit ento do jurista Carlos pinto Coetho Mona sobre o

assunto: seniços coníín1,os são aqueles que não podem set
interrcnpi.los; íaze -se sucessíla ede, sen sotução de

continuidade. até seu exa rínento o11 conclusão do objeti|a A

erenplo, terianos: tinpeza, conseryação, t anúenção,

vigilâ cia. segurunça, trawporre de vatores, carya ou
pBsaseitos- (Eficácio nas Licitações e Contatos. 7. EI.
1998)- O Exno. Sr. Ministo Walton Átehcat utitizou_se da

nesna.loutiha em seu relatório patu o Acó õo t29/t999 -
Plenário. No relatótio para a Decisão h" t09g/200t _
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continuada sào os seniços que não pode se. interrompidos,

pot inprcscíndíveis ao funcionanento da entidade pública que

tleles se vale. Enquadtdn-se nessa categorio os seniços de

linpe:d e .le eigilôncia, o Íontêci ento de água e de enelgia

elética, a nanutenção de elewdorcs. Ácótdão 1382/2003 - l"
(:ánaÍo. Ministrc Relator: Augusto Sheman Cnalcantí '

''Segundo MarÇal Justen Fitho (ih,Conehtátios à L9L!!9
Licinkões e Contrutos Ádministrati,r'os', Ed. Áide, 4. Ediçdo,

págs. 362/3ó1), os sediças contínuos estão enquadrados nos

êantatos de erccuçõo continuada os quais inpõen à pafle o

devr de rcalizar una conduta que se renow ou se dantén no

decu$o do tenpo.Já Jessé To es (in ,Cone ários à Leúk
Lieitucõe! e Contrutações da Ádninistração Pública', Ed.

Renotar, 1991, págs. 319/351.) se prununcía sobrc a notétia,

ajirüando que a prustaçõo de seniços de exea4ão contín a é

aquelu cujo Íalra parulisa ou rctadd o teniço de sorte a

êanptoneter a conespondente Ínção estatat ou paroestatat.

Ácrescenra. ainda, q,e cabe à Adnínistração, diode daç

circunstáhcias de cada caro e do idercsse do seniço. decidir

pela prctrcgação dos seniÇos continuos pot até 60 nesês.Á

Lei hão elencu quais setian esses seniços_ Áté a defniçAo de

seniço continuo, conoyinos, só é ekcontruda nos conpêndios

douttinúrios. Mesuo esses autores sonente nos oíerecen os

e:renptos cthsicos de seniços contínuos, ou seja, limpeza,

't,iqil,tkcia e atinentação_ Con eÍeito, rcsta_nos ptocwar

dirdÍit o possivet enqedraúento dos seniços de pubticidade

como seniços de natureza contínua. "

2.5. Igualmente, tro âmbito da Jurispnrdência do Tribunal de Contas do Estado de Sào

Paulo, re€ente-se da ausência de uma definição abrangente do conceito de ser|iços co tinuos

para o fim da Lei n.'8.666/93-

2.6. Por isso, o exame das mânifestações daquela corte de Contas acerca da matéria

somente pode ser reâlizado a partir dos exemplos concretos de prestação de serviços que folam

acolhidos como de prcstaçâo contínua, além daquelas clássicas hipóteses de segurança, limpeza
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e manutetrção de equipamentos. Com base nos exerDplos, serâ Possível, então, extmirtlÍ_sê os

carâcteres que lhe conferem a ideia de continuidade:

' Prucesso TC n.' t3215/026/02 : pre§lâção de serviços de

hnspone de tuncionários, sob regime de frelâmento cottinuo;

' Proces§o TC n.' 1243/010/021 prestâçâo de serviços dê

Preparc e distribuiçâo d€ merenda escolar;

' Processo rc n.'3a101/02ól98:serviços de con§ervação, de

rotinâ e esp€cial de eíradas;

- PrcLesso TC n-' 32208/026/98 : pÍestâçào de serviços de

assistência médicâr

' PÍocesso TC 18502/A26/a4: seÍ.r'igos de apoio educacional e

opeÍâcjonal nos Centros de Convivência lnfaÍtil - Pontc

Pequena e Lapa, com prestação de serviços de tran§poíe

escolar, sob regime de fretâmento contiíuo

- Prccesso TC n." 2158/01A/99: serviçôs dê arrecadação e

eestào de lribulos mudcipai§, por m€io de postos de

arrecadação descenlralizados, e cessão para utilizaçâo

iemponiria e nào €xclusiva de software e haÍdwar€, incluídos

os serviços de inslalaçào de lerminais, manut€nção do

pÍogmmâ e treinâftenlo de pes-soal.

Nâ Íealidade, o que eracteriza o caúter contínuo de um

dcleÍminado serviço é sua .§sencillidadê prra âss€8urâr â

int€gridâde do prtrimônio público de forma rotin€ira e

permanenl€ ou pârâ manter o funcioÍameoto dâs

âtividâdês Íinâlísti$s do €Íte administrativo, de modo que

§ua interrupção po§§, compromet€r s pr€§tâção dê üm

serviço público ou o cumprimenlo da missâo institücion.l."

(TCU- Acórdâo n" 132/2008 , Segunda Câmara. RelatoÍi

Ministro Aroldo Cedraz. Datâ dojulgameÍlo: l2102/2008.)

2.7. Dtante do entendimento esposado pela doutrina, bem como pelos exemplos

colacionados da Jurisprudênciâ, é possível verificar-se que concoÍÍem nos divemos serviços

qualificados de contínuos, as seguintes caractedsticas:- hofioge eidade da prestaçiio; -

permalência da necessidade; - a prcítaçiio dos seniços niio exaare a sua necessidodc no
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fúuro; - são seniços otLriliores, mas inaíasláreis pa.o a Adminittroçdo Pública

desempenhat suas funções; - não podem soÍrer soluçiio de conlinaidode.

2.8. Estãs carâcterísticas são, como se pode observar, enconüadas Dos diversos serviços

arolados nos Julgados colacionados, destacando-se, nos termos da liçâo de Marçal Justen Filho,

os requisitos cumulâtivos de homogeneidade e pemanênciâ da necessidade ("impõem à parle o

dever de reolizar uma conduta que se renova ou se mdnléü ho decurso do tenpo"l.

2.9. Ao analisarmos a iniciativa concemente à prorrogação do contÉto, avenguamos

que ele possr.i fundâmento no inciso II, do aÍ. 57 da l-ei Federal n'. 8.666/93, vejamos:

AÍ. 57. A à!Íâçào dos conEatos regidos poÍ eslâ L€i ficaní

adstita à vigêrcia dos Íespe€tivos cÉditos oÍçamertários,

exceto quanlo aos relativos:

II-à pÍeskçào de serviços a serem executados de fomÉ

continua, que podeáo ler a sua durâçâo pmrrogâda por iguais €

sucessivos períodos com vistas à obtênçào d€ preços e

condições mais vantajôsas para â âdmiíistÍâçào, limilada a

sessenta neses; íRedâcão dadâ pela Lei n'9-648. de 1998).

2.10. Frisa-se que o Contmto firmado entre as paíes foi formaliz:do à luz da Lni

Federal nô. 8.666/93.

2.1 I. Deveras, as mzões acima aludidas dão conta de que os requisilos exigialos parâ

realizar a prorrogação do referido contrato se encontmm presentes no caso em apreço, nos

termos supm mencioDados, uma vez que os Serviços de Fornecimento de Internet tratam-se

de serviços de prestação continuâdâ essenciais ao município, sendo inviável a hterrupção dos

mesmos.

2-12. Destâ forma, a situação que enseja o aditamento ou prorrogaçâo é justificadora,

visivelmente impositiva,já que não há óbice legal.

2.13. Não bâstâsse isso, o interesse público primfuio, entendido como aquele da

coletividade como um lodo, noíe de loda e qualquer dscisào administrativa invaíavelmente se

faz observado, na medida em que, lais sisremâs auxilian no bom tuncionamento dâ máquina

administrativa.
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todâs as cláusulas e condiçô€s do conlruto em curso. Diga-s€ aindâ, que o refe.ido âditivo deve

ser corroborado pelâs mesmâs partes que celebrâram o inicial.

2.15. Oportuno tâmbém se faz ressaltaÍ as infomações inseridas no processo são de

exclusiva responsabilidade da Secretaria interessada.

2.16- Cumpre salientar que a pres€nte manifestaçâo toma por base, exclusivâmente, os

elementos que constam, âté e prBente drtâ, nos aulos do processo administrativo em epigrafe.

Urge esclarecer, mais uma vez, porque de notória relevância, que a vemcidade de todas as

infomaçôes e documentos apresentados é de inteira responsabilidâde dos contrsentes.

2.17. Neste passo, convêm chaÍnar a atençâo para â possibilidade de aplicação das

sançôes de natureza politica, âdministrativa, civil, pecuniráia e penal, em caso de malvenação

da ve.ba pública, decorrentes de improbidade administrâtiva, a partir da Lei n". 8.429/92, coÍn

edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pelâ ki n". 10.028/2000, que criou

novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a lomar mais efetivos os

principios constitucionais que regem a Administrâçào Pública (aÍ. 37 da Constituição da

república Federativâ do Brasil de 1988).

2.18. DestâÍte, à luz da competência desta Assessoria Ju.idica, isto é, prestar consultona

sob o prisma estritamente juídico, não lhe compete adentrar à conveniência e à oportunidade

dos atos pmticados no âmbito da Secretaria Municipal de Administração, Íem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administradva.

III - DISPOSITIVO

3.1. Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar

neste par€cer que é legalmente possivel o Ordenador de Despesas autorizar pleito requerido,

qual seja, formalização do Aditivo de Prorrogação de pr zo ao Contmto Do 20170153. Nesse

sentido, aprovamos a Minula de Termo Aditivo anexado nos autos pela CPL, eis que a mesmâ

encontm-se amp:úada pela Lei Federal 8.666/93.

b o parecer sub censuro.

IV- ENcÀMINHAMENT,
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4i. Er".Íni,ú""r-*; âutos ao Ordenador de Despesas para coúecimento do

presente Pârecer Jurídico, bem como autorizrçâo para o pieito solicitado'

Sào Bemardo - MA, 12deMarçode2019

oAB/MA 12.332

Assessor Jurídico dâ Câmârâ Münicipâl de São Bernârdo _MA


